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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.721098/2021-22

ACORDAO 2302-004.339 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 4 de fevereiro de 2026

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL E

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias

Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 30/11/2017

RECURSO DE OFiCIO. AUXILIO-ALIMENTACAO. VALORES RECEBIDOS
PELOS EMPREGADOS NA FORMA DE CARTOES. SUMULA CARF N2 213.
VINCULACAO DOS ORGAOS JULGADORES. NAO CONHECIMENTO.

SUMULA 213 - O auxilio alimentacdo pago in natura ou na forma de tiquete
ou congéneres ndo integra a base de cdlculo das contribuicbes
previdenciarias, independentemente de o sujeito passivo estar inscrito no
PAT.
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N3o se conhecerd de recurso interposto em face de decisdo de primeira
instancia que adote como razao de decidir Sumula do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do art. 101, Ill, do RICARF e
§13 do art. 25 do Decreto n? 70.235, de 1972.

RECURSO VOLUNTARIO. ACORDO DE PLR. FALTA DE OBSERVANCIA DA LEI
DE REGENCIA. NECESSIDADE DE REGRAS CLARAS E OBIJETIVAS.
MECANISMOS DE AFERICAO DE RESULTADOS.

O pagamento a titulo de participacdo nos lucros ou resultados da empresa,
em desacordo com lei especifica, de cujo instrumento de acordo nao
consta regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos
da participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo,
devem compor o salario de contribuicdo.

MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE E LEGALIDADE.

E cabivel, por disposicdo literal de lei, a incidéncia de multa de oficio, no
percentual de 75%, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de
oficio, que devera ser exigida juntamente com o imposto ndo pago
espontaneamente pelo contribuinte.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 30/11/2017
			 
				 
				 RECURSO DE OFÍCIO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VALORES RECEBIDOS PELOS EMPREGADOS NA FORMA DE CARTÕES. SÚMULA CARF Nº 213. VINCULAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES. NÃO CONHECIMENTO.
				 SÚMULA 213 - O auxílio alimentação pago in natura ou na forma de tíquete ou congêneres não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, independentemente de o sujeito passivo estar inscrito no PAT.
				 Não se conhecerá de recurso interposto em face de decisão de primeira instância que adote como razão de decidir Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do art. 101, III, do RICARF e §13 do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 1972.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. ACORDO DE PLR. FALTA DE OBSERVÂNCIA DA LEI DE REGÊNCIA. NECESSIDADE DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. MECANISMOS DE AFERIÇÃO DE RESULTADOS.
				 O pagamento a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, em desacordo com lei específica, de cujo instrumento de acordo não consta regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição, devem compor o salário de contribuição.
				 MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE E LEGALIDADE.
				 É cabível, por disposição literal de lei, a incidência de multa de ofício, no percentual de 75%, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso de Ofício, em conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, em negar-lhe provimento. As conselheiras Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo e Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz votaram pelas conclusões. A conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo manifestou interesse em apresentar declaração de voto.
		 Sala de Sessões, em 04 de fevereiro de 2016.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmelina Calabrese  – Relator
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araujo Cavalcanti – Presidente
		 
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alfredo Jorge Madeira Rosa, Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).
	
	 
		 Por sua clareza e precisão, adoto trechos do relatório da decisão de primeira instância para descrever o procedimento fiscal e a impugnação:
		 [...] 
		 Autos de Infração em que foram constituídas contribuições sociais devidas à Seguridade Social e para outras entidades e fundos, com lançamento de multa de ofício de 75%, conforme quadro:
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 Do Relatório Fiscal 
		 Conforme Relatório Fiscal, no curso da auditoria realizada, foi constatado pagamento a empregados de valores a título de Participação nos Lucros ou Resultados, bem como relativos à Auxílio Alimentação/Refeição, este inclusive, pago também à administradores da autuada, que deixaram de ser declarados em GFIP e, consequentemente, sem o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias e outros fundos. 
		 Da Alimentação/Refeição 
		 Com relação à referida verba, a fiscalização informa que não há incidência de Contribuições Previdenciárias sobre o Auxílio Alimentação somente quando for pago in natura ao trabalhador, devendo incidir contribuição previdenciária sobre as parcelas destinadas ao custeio da alimentação pagas em pecúnia ou mediante vales, tíquetes ou cartões.
		 Fundamenta que se aplica ao caso, a alínea “c”, do § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212/91 e inciso III do art. 58 da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009.
		 Ressalva, que embora a Lei nº 13.467/2017, deu nova redação ao §2º do art. 457 da CLT, vedando apenas o pagamento do Auxílio alimentação em dinheiro e estabeleceu que para todas as outras formas de pagamento dessa verba não haveria incidência da Contribuição Previdenciária, sua vigência ocorreu apenas a partir de 11/11/2017.
		 Descreve que o fornecimento pelo contribuinte do benefício relativo à Alimentação aos trabalhadores foi pactuado através de negociação coletiva, conforme Acordos Coletivos de Trabalho – ACT e das Convenções Coletivas de Trabalho – CCT.
		 Informa que para a presente infração juntou os Contratos de prestadora do serviço de fornecimento de cartões eletrônicos com as Notas Fiscais de fornecimento do Auxílio Alimentação e Razão Contábil com planilhas fornecidas pelo contribuinte.
		 Foram elaboradas pela fiscalização:
		 1) Planilha denominada “Apuração da Base de Cálculo e do RAT Ajustado Devido – Alimentação/Refeição – Empregados”;
		 2) Planilha denominada “Apuração da Base de Cálculo – Administradores”.
		 Acrescenta, que com relação aos pagamentos efetuados aos administradores, apurou que a partir do mês 08/2017 os valores dos benefícios referentes à alimentação foram consignados em folha de pagamento, declarados em GFIP, e houve a correspondente incidência das Contribuições Previdenciárias.
		 Conclui que foram considerados como base de cálculo dos lançamentos fiscais, os valores referentes às Notas Fiscais emitidas até 10 de novembro de 2017.
		 Por decorrência foram lavrados os correspondentes autos de infração.
		 Da Participação nos Lucros ou Resultados dos Empregados 
		 Neste tópico, a fiscalização reporta que identificou pagamentos efetuados a título de Participação nos Lucros aos Empregados através da análise dos Registros Contábeis, da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF e dos Resumos Mensais das Folhas de Pagamento.
		 Apurou que tais pagamentos decorreram de Acordos Coletivos que não observaram regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, conforme o determinado na Lei 10.101/2000.
		 Cita a Cláusula 3ª do Acordo, discorrendo que o único critério para a elegibilidade dos beneficiários adotado foi a admissão do empregado antes do início do ano base a que se refere o pagamento da PLR (ou no decorrer deste) e estar em efetivo exercício ao término desse mesmo ano. Acrescenta que (...) “seria necessário que o instrumento de negociação contivesse alguma determinação a ser cumprida pelos empregados e que fosse incentivadora da produtividade, que, se atendida, lhes daria o direito ao recebimento do numerário especificado. Entretanto, nos acordos em comento, não há qualquer determinação para os empregados, sendo apenas necessário trabalhar na empresa e manter vínculo no último dia do respectivo ano, ainda que tenham se afastado durante todo o ano por doença ou acidente de trabalho, o que se assemelha ao pagamento de um prêmio por tempo de serviço e não de Participação nos Lucros ou Resultados. (Cláusula 3ª do Acordo)”
		 Acrescenta que o “percentual de pagamento da PLR comum a todos os empregados, independentemente de objetivos e metas a serem atingidos individualmente, e não havendo a verificação de critérios para uma avaliação do desempenho individual, não nos é possível definir as regras cabíveis a cada beneficiário”.
		 Aduz que a diferenciação entre os beneficiários diz respeito somente ao cálculo do montante devido de PLR, tendo como base a remuneração contratual e, portanto, quem ganha mais recebe mais a título de PLR em relação ao que possui remuneração menor.
		 Na mesma esteira da violação das regras claras e objetivas, aponta da necessidade de os trabalhadores conhecerem previamente, no corpo do próprio instrumento de negociação, quanto irão receber a depender do lucro auferido ou do resultado obtido pelo empregador se os objetivos forem cumpridos. Que o percentual da participação nos lucros possuiu como premissa atingimento de metas estabelecidas para os indicadores ou conjunto de indicadores apurados de forma global, considerando a empresa como um todo, não havendo verificação de desempenhos individuais. Faz referência às cláusulas 5ª e 8ª do Acordo.
		 Cita excertos de doutrina e julgados do CARF.
		 Outro ponto levantado pela auditoria foi de que os 3 (três) Acordos Coletivos celebrados pelo BNDES foram assinados retroativamente ao início de seus anos base, quando o dispositivo legal determina que a participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação prévia e que suas regras serão previstas no instrumento decorrente dessa negociação.
		 Traz como conclusão que:
		 “Verificamos que, na melhor das hipóteses, há um prazo de apenas 11 (onze) dias entre a celebração do Acordo e o término da sua vigência. E, ainda, nos 3 (três) instrumentos há a previsão da publicidade, aos empregados, dos resultados dos indicadores utilizados no cálculo da PLR, a qual acontecerá semestralmente (Cláusula 13ª do Acordo). Vê-se claramente, portanto, que os empregados durante quase todo o ano de 2016, desconheciam completamente os requisitos a que deveriam atender para fazer jus ao recebimento da verba referente à PLR, uma vez que os critérios e condições para o recebimento do benefício só foram estabelecidos posteriormente, em 20/12/2016 e 30/12/2016, muito próximo do final do período a que se referiam, demonstrando a ausência de prévia negociação, o que fere diretamente os ditames legais.”
		 (...)
		 Ora, para ter direito ao recebimento da PLR são impostas condições ao empregado, e este precisa saber quais são estas e mais, em tempo hábil, sob o risco de ter sua expectativa de direito de pronto prejudicada.
		 A estipulação de objetivos após o início do ano base retira do pagamento qualquer possibilidade de adequação à legislação específica. Afinal, datas como as aqui existentes possibilitavam escassa, limitada e insuficiente possibilidade, quando não praticamente inexistente, de ação por parte dos destinatários para o cumprimento das metas. Além do mais, sabemos que a regulamentação dessa matéria se dá no sentido de proteger o trabalhador para que sua participação seja justa.
		 Desta feita, os instrumentos decorrentes das negociações devem ser formalizados antes do ano base, devendo deles constar, de forma clara e objetiva, as metas, os resultados, prazos, critérios e condições que, se implementados, darão aos empregados o direito de receber a verba desvinculada da remuneração. Afinal, se assim não fosse, indagar-se-ia sobre a utilidade e eficácia das regras contidas na legislação, não bastando, tão somente, a existência de um acordo.
		 Assim sendo, a auditoria considerou que os pagamentos de Participação nos Lucros ou Resultados foram baseados em instrumentos de negociação que não apresentaram os requisitos legais, fazendo com que as parcelas pagas estivessem em desacordo com a lei específica, passando a integrar, portanto, o salário-de-contribuição e ensejando o lançamento fiscal.
		 Da Impugnação 
		 Ciente da autuação, a contribuinte apresentou impugnação aos lançamentos fiscais.
		 Dispõe sobre o contido no art. 151, inciso III, do CTN, requerendo a suspensão da exigibilidade.
		 Do Pagamento do Valor Incontroverso 
		 A impugnante informa que contesta todas as infrações, salvo aquela referente à alimentação a administradores não oferecida à tributação, pois promoveu o recolhimento (DARF código 2141-Anexo 3) no valor de R$ 35.645,14, incluídos os encargos legais (multa e juros), com dedução de 50% da multa, na forma do art. 6°, inciso I, da Lei n. 8.218/91, requerendo a extinção do crédito tributário nesse montante, nos termos do art. 156, I, do CTN.
		 Sobre o Auxílio-Alimentação 
		 A postulante traz vasto arrazoado sobre a incidência das contribuições previdenciárias e sua exclusão sobre verbas indenizatórias, defendendo que o pagamento de auxílio-alimentação no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela Lei nº. 6.321/76, não tem como finalidade remunerar o empregado pelo trabalho prestado, mas sim assegurar que condições melhores para a realização do trabalho estejam presentes.
		 Defende que em 2017, a reforma trabalhista trazida pela Lei 13.467/2017 pôs fim às discussões a respeito da natureza do auxílio-alimentação, conforme dispôs expressamente na CLT, em seu art. 457, §2º, se alinhando ao entendimento consolidado na doutrina e jurisprudência que ocorria desde antes de 2017. Ressalta que o Decreto nº 10.854/2021, também prevê em seu artigo 178, salvo o pagamento em dinheiro, que tal verba não tem natureza salarial.
		 Outrossim, dispõe que em observância ao princípio estatuído no art. 7º, XXVI, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) acerca da força normativa dos acordos e convenções, é admissível a pactuação em acordo coletivo acerca da natureza indenizatória do auxílio alimentação, sendo que para além da inscrição do BNDES no PAT, o benefício também foi firmado em Acordo Coletivo de Trabalho.
		 A impugnante acrescenta que na ocorrência dos fatos geradores vigia contrato de Prestação de Serviços celebrado com a Sodexo Pass do Brasil, devendo se aplicar uma interpretação finalística da regra contida na alínea c, do §9°, do art. 28 da Lei nº 8.212/91, de maneira a abarcar a alimentação na forma de ticket, dado que se trata de “aquisição de refeições em restaurantes e estabelecimentos similares” e “aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais”, não se caracterizando pagamento em pecúnia da alimentação, conforme definição pelas normas do PAT.
		 Por fim, traz excertos de julgados do STJ e CARF, para corroborar suas argumentações.
		 Sobre a PLR 
		 Inicialmente a impugnante contextualiza a previsão constitucional da verba em questão, argumentando ser desvinculada da remuneração, pois “trata-se de mecanismo de valorização da mão de obra dos empregados com o escopo de incentivar a melhoria de sua produtividade, atuando como um instrumento de integração entre capital e o trabalho”, sendo incerta e eventual.
		 Expõe que no caso concreto, a fiscalização procedeu à análise das cláusulas relacionadas à PLR dos Acordos Coletivos de Trabalho, sendo a PLR paga aos empregados do BNDES no ano de 2017, referente ao período de apuração de 2016.
		 Defende que a lei não exigiu a obrigatoriedade de adoção de indicadores individuais de desempenho, por outro lado exigiu regras claras e objetivas, que foram devidamente definidas nos instrumentos dos Acordos Coletivos, conforme cláusula 5ª, quais sejam: lucro contábil no exercício de 2016, em função do conjunto de indicadores de Sustentabilidade Financeira e desempenho do Indicador das Prioridades Estratégicas.
		 Ressalta que no contexto da redação dada pela Lei nº 14.020/2020, aos termos do art. 2º, §6º, da Lei nº 10.101/2000, “a autonomia da vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros”, indicando que a Receita Federal, como órgão externo, não tem poder para determinar aquilo que parece objetivo ou claro para o BNDES e seus empregados em um acordo.
		 A impugnante postula que a previsão de percentual uniforme a todos os empregados sobre o salário, não é vedada pela legislação, tendo sido escolhida como uma fórmula de distribuição mais isonômica entre os empregados elegíveis, recebendo valor superior os trabalhadores com maior antiguidade e mérito na empresa, com prováveis/esperadas maiores responsabilidades e contribuições para o resultado alcançado.
		 Refuta o entendimento do Fisco acerca da exigência de celebração de Acordo Coletivo previamente ao PLR, alegando que se trata de interpretação subjetiva e arbitrária. Cita que a Lei nº 14020/2020 alterou o art. 2º, §7º, da Lei nº 10.101/2000. Aduz que Empresas Estatais Federais, estão sujeitas a regime próprio para aprovação e pagamento da PLR, sendo que o STF, ao apreciar a ADI 5417, reconheceu a constitucionalidade do art. 5º da Lei nº 10.101/2000.
		 Por fim, requer que se exclua a imposição de penalidades e encargos sobre incidência das contribuições lançadas, pelo previsto no art. 112, do CTN, ao argumento de que, em observância ao princípio da eventualidade, na hipótese de não procedência da presente impugnação, houve boa-fé do BNDES, pela interpretação razoável da Lei n. 8.212/91, já que mesmo antes da entrada em vigor da nova redação do art. 457, §2º da CLT, já havia vasto entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido da natureza indenizatória do auxílio alimentação. E no que se refere ao PLR, o advento da Lei n. 14.020/2020, trouxe importantes regras para a regulação da PLR.
		 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 O julgamento foi realizado em sessão de 27 de março de 2025, sendo proferido o Acórdão nº 108-046.199 – 26ª TURMA/DRJ08, e-fls. 649 a 670, com as seguintes ementas:
		 ACORDO DE PLR. FALTA DE OBSERVÂNCIA DA LEI DE REGÊNCIA. NECESSIDADE DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. MECANISMOS DE AFERIÇÃO DE RESULTADOS.
		 O pagamento a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, em desacordo com lei específica, de cujo instrumento de acordo não consta regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição, devem compor o salário de contribuição.
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. LANÇAMENTO INCONTROVERSO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO A ADMINISTRADORES.
		 Consolida-se administrativamente a matéria não impugnada, assim entendida aquela que não tenha sido expressamente contestada pela impugnante.
		 PAGAMENTO PARCIAL DA AUTUAÇÃO. APROPRIAÇÃO.
		 Recolhimentos efetuados após a ciência da autuação são considerados para efeito de liquidação parcial do crédito, uma vez que constituem pagamentos de valores tidos como incontroversos, configurando a anuência do sujeito passivo à exigência, não acarretando a retificação do lançamento, cabendo sua apropriação ao crédito pelo setor responsável da Delegacia de jurisdição do sujeito passivo.
		 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VALORES RECEBIDOS PELOS EMPREGADOS NA FORMA DE CARTÕES. PARECER Nº BBL-04, DE 16/02/2022. IN RFB Nº 2.110/2022. SÚMULA CARF Nº 213. VINCULAÇÃO DA RFB.
		 Em razão da aprovação, por Despacho do Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 23/02/2022, do Parecer nº BBL - 04, de 16/02/2022, do Advogado-Geral da União, que adotou, nos termos estabelecidos no Despacho do Consultor-Geral da União nº 00041/2022/GAB/CGU/AGU, o Parecer nº 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/ AGU da Consultoria-Geral da União, e, tendo em vista o disposto no art. 34, inciso III da Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.110/2022, e no enunciado da Súmula CARF nº 213, vinculando os órgãos julgadores da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), o auxílio-alimentação pago aos empregados na forma de tíquetes ou congênere não integra o salário-de-contribuição.
		 Impugnação Procedente em Parte Crédito
		  Tributário Mantido em Parte 
		  RECURSO DE OFÍCIO 
		 Apresentado Recurso de Ofício em razão do valor exonerado ultrapassar o limite de alçada, em conformidade com o artigo 34, inciso I do Decreto nº 70.235/1972, na redação dada pela Lei nº 9.532/1997, e o artigo 366 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, na redação dada pelo Decreto nº 6.224, de 04/10/2007, combinado com o artigo 1º da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 2, de 17/01/2023.
		 RECURSO VOLUNTÁRIO 
		 A ciência do Acórdão de Impugnação deu-se em 16/04/2025, e-fls. 685, tendo a Recorrente apresentado na data de 02/05/2025, e-fls. 687, Recurso Voluntário, e-fls. 691 a 728, documentos anexados e-fls. 729 a 851. 
		 Relata que conforme o Acórdão recorrido, o objeto litigioso foi dividido em 3 blocos, tendo decidido que:
		 Auxílio Alimentação dos Administradores, haja vista que o BNDES optou por não impugnar esse item e efetuou o pagamento, conforme guia de recolhimento, e-fls. 621, no valor de R$ 35.645,14 (trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos), o Acórdão decidiu que o recolhimento efetuado pelo BNDES deveria ser considerado, estando, portanto, este item superado.
		 Auxílio Alimentação dos empregados, no concerne a este item, concedido na forma de cartões, em razão da aprovação, por Despacho do Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 23/02/2022, do Parecer nº BBL - 04, de 16/02/2022, do Advogado-Geral da União, que adotou, nos termos estabelecidos no Despacho do Consultor-Geral da União nº 00041/2022/GAB/CGU/AGU, o Parecer nº 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/ AGU da Consultoria-Geral da União, e, tendo em vista o disposto no art. 34, inciso III da Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.110/2022, e no enunciado da Súmula CARF nº 213, vinculando os órgãos julgadores da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), o Acórdão decidiu que o auxílio-alimentação pago aos empregados na forma de tíquetes ou congênere não integra o salário-de-contribuição, devendo portanto, “ser afastada/cancelada, aqui, a exigência das contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos, pela empresa, a seus empregados, a título de alimentação e refeição, na forma de cartões”. Portanto, restando superada esta questão em favor do BNDES.
		 Participação nos Lucros e Resultados (PLR), em ralação a este item, o Acórdão não acolheu os argumentos colacionados pelo BNDES, em sua impugnação ao lançamento, sendo este o objeto do Recurso voluntário.
		 A Recorrente faz uma análise crítica a respeito do tema, mencionando legislação, doutrina e jurisprudência. No mais, limita-se a se insurgir contra a incidência de contribuições sociais previdenciárias sobre o pagamento a título de participação nos lucros ou resultados da empresa – PLR e seus acréscimos legais, reprisando os argumentos apresentados em sede de impugnação, discorrendo a respeito de:
		 A ausência de regras claras e objetivas nos Acordos Coletivos quanto à PLR
		 Celebração dos instrumentos de negociação 
		 A alegação de desvirtuamento das rubricas e ensejo à fraude 
		 
		 DA BOA FÉ
		 Exclusão de sanção conforme jurisprudência do STJ
		 PEDIDO:
		 Em razão do Recurso de Voluntário, requer seja reconhecida e mantida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos da lei;
		 Seja reconhecido e provido o Recurso Voluntário, com resolução de mérito, reformando-se o Acórdão, para afastar a incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre o PLR dos funcionários do BNDES, pagos em 2017, relativamente ao exercício de 2016.
		 Caso os pedidos anteriores não sejam deferidos, requer, subsidiariamente, a exclusão da multa, dos juros de mora e do valor correspondente à atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo, na forma do parágrafo único, do artigo 100 c/c artigo 112 do Código Tributário Nacional. 
		 É relatório.
	
	 
		 Conselheira Carmelina Calabrese – Relatora 
		 Processo submetido à apreciação deste Conselho por força de Recurso Voluntário e de Recurso de Ofício em razão da decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento – DRJ08, de excluir do crédito tributário, os valores referentes ao auxílio-alimentação pago aos empregados na forma de tíquetes ou congênere por não integrar o salário-de-contribuição.
		 ADMISSIBILIDADE 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		  O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 RECURSO DE OFÍCIO – Crédito Exonerado
		 O acórdão recorrido julgou parcialmente procedente a impugnação, no que diz respeito, unicamente, aos valores lançados de contribuições sociais previdenciárias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos pela empresa, a seus empregados, a título de alimentação e refeição na forma de cartões.
		 A exoneração teve como fundamento:
		 “Dessa forma, em razão da publicação do referido despacho presidencial e da Súmula CARF nº 213, e considerando a situação fática relatada pela fiscalização e a legislação retro mencionada, tem-se que deve ser afastada/cancelada, aqui, a exigência das contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos, pela empresa, a seus empregados, a título de alimentação e refeição, na forma de cartões.
		 Nos termos da Súmula CARF 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data da apreciação em segunda instância. O limite de alçada, disposto na Portaria MF nº 2, de 22013, é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 No caso em análise, o Acórdão nº 108-046.199 – 26ª TURMA/DRJ08, julgou procedente parte da impugnação sendo a soma do principal e das multas superior ao montante de R$ 15.000,000,00. No entanto, conforme relatado acima, a exoneração deu-se em razão de matéria sumulada pelo CARF, conforme transcrito abaixo:
		 Súmula CARF nº 213
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024
		 O auxílio alimentação pago in natura ou na forma de tíquete ou congêneres não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, independentemente de o sujeito passivo estar inscrito no PAT.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-009.993; 9202-010.863; 9202-010.919; 9202-011.276.
		 Nos termos do art.  101, III, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1634, de 21 de dezembro de 2003, consta:
		 Art. 101. Não se conhecerá de recurso interposto em face de decisão de primeira instância que adote como razão de decidir:
		 [...]
		 III - Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do §13 do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica quando, com relação às decisões ou súmulas mencionadas nos incisos I a III:
		 I - houver outra matéria a ser apreciada; ou
		 II - o recurso voluntário contiver argumentação com os motivos de fato ou de direito pelos quais o enunciado das súmulas ou as decisões não se aplicariam ao caso concreto.
		 No presente caso, no Recurso de Ofício, não há outra matéria a ser apreciada e a argumentação e fundamentação da exoneração se aplica a Súmula CARF nº 213.
		 Isto posto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE OFÍCIO, nos termos do art. 101, III, do RICARF. 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO 
		 Cabe fazer um registro prévio acerca das citações doutrinárias e referentes a jurisprudência administrativa e Judicial, apresentadas pelo Recorrente junto a seus argumentos de recurso:
		 As citações doutrinárias aduzidas, ainda que respeitáveis e de autoria de consagrados tributaristas, não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade.
		 As decisões administrativas colacionadas, mesmo que proferidos pelos órgãos colegiados, não sendo vinculantes, produzem efeitos apenas para os casos julgados.
		 As decisões judiciais aduzidas, mesmo as reiteradas, somente serão de observância obrigatória pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil e pelos órgãos administrativos julgadores, quando julgadas no rito dos recursos repetitivos e de repercussão geral, após a manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2014.
		 Em ambos os casos, os atos decisórios não podem ser estendidos genericamente a outros casos, produzindo efeitos apenas em relação às partes que integram os processos e com estrita observância do conteúdo dos julgados.
		 SUSPENÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		  Os Recorrentes pleiteiam a suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto não ocorrer a coisa julgada administrativa.
		 Ressalta-se que a suspensão do crédito tributário é efeito que decorre direta e automaticamente da interposição do recurso voluntário, nos termos do art. 150, III, do Código Tributário Nacional - CTN, prescindindo de decisão por parte deste colegiado.
		 RAZÕES DE RECURSO
		 A Recorrente menciona que no concerne ao “vale alimentação para os administradores”, o BNDES optou por efetuar o pagamento das contribuições sociais previdenciárias, o que pode ser provado com a juntada da guia de recolhimento, e-fls. 621, no valor e R$ 35.645,14, estando, portanto, superada esta questão.
		 No que concerne ao Auxílio Alimentação dos Empregados, na forma de cartões, a DRJ, conforme o Acórdão mencionado, decidiu que não integra o salário de contribuição, cancelando a exigência das contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos, pela empresa, a seus empregados, restando, portanto, também superada esta questão.
		 Desta forma, a Recorrente, em suas razões recursais, limita-se a questionar tão somente a incidência de contribuições sociais previdenciárias e de terceiros sobre o PLR pago aos empregados, repetindo todas as alegações apresentadas em sede de impugnação, conforme descrito no relatório acima, não havendo nenhum argumento de mérito ou documentos que justifiquem uma nova visão dos fatos, tanto apontados no Relatório Fiscal, quanto na decisão de piso. 
		 Quanto a Recorrente mencionar, em vários tópicos de suas razões de recurso, sobre a aplicação retroativa das alterações da Lei nº 14.020, de 2020, na Lei nº 10.101, de 2000, cumpre esclarecer:
		 A Lei nº 10.101, de 2000, sofreu alterações importantes com a promulgação da Lei nº 14.020, de 2020. No entanto, quando da promulgação do Projeto de Lei de Conversão - PLV nº 15, de 2020, na Lei nº 14.020, em julho de 2020, houve veto presencial aos arts. 32 e 37. Posteriormente, em novembro de 2020, o Congresso Nacional derrubou o veto ao art. 32. Como o art. 37, pelo qual se pretendia conferir efeito interpretativo às novas regras, não teve o veto derrubado, as alterações substanciais promovidas na Lei nº 10.101, de 2000, pelo art. 32, têm efeito apenas prospectivo, isto é, valem apenas para fatos geradores a partir de novembro de 2.020.
		 O art. 106 do Código Tributário Nacional – CTN, estabelece:
		  Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		  I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; (grifou-se)
		 Em seu conteúdo, a Lei nº 14.020, de 2020, não tem norma expressa de retroatividade ou comando para ser interpretativa, uma vez que foi vetado o art. 37, da citada lei, que estabelecia o caráter interpretativo.
		 Assim, as alterações promovidas na Lei nº 10.101, de 2000, pela Lei nº 14.020, de 2020, em seu art. 32, relacionadas abaixo, só prevalecem para fatos geradores a partir de novembro de 2020:
		 Lei nº 14.020, de 2020
		 Art. 32. O art. 2º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: Promulgação partes vetadas
		 ‘Art. 2º ................................................................................................
		 § 3º-A . A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º deste artigo não é aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.
		 ...............................................................................................................
		 § 5º As partes podem:
		 I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do caput deste artigo, simultaneamente; e
		 II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Lei.
		 § 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros.
		 § 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado:
		 I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e
		 II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação.
		 § 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º desta Lei invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos:
		 I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no mesmo ano civil; e
		 II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior.
		 § 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a validade dos demais pagamentos.
		 § 10. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I do caput deste artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que indique seu representante no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a comissão poderá iniciar e concluir suas tratativas.
		 Portanto, todas as alegações da Recorrente, no sentido da aplicação retroativa das alterações da Lei nº 10.101, de 2000, incluídos pela Lei nº 14.020, de 2020, não prevalecem, em virtude do fato gerador, analisado no presente processo, referir-se a 02/2017 a 10/2017. 
		 Assim, em virtude de entender que a decisão de piso analisou detalhadamente a matéria sobre a autuação dos valores de PLR pagos aos empregados, tanto em relação ao Relatório Fiscal, quanto aos documentos juntados pela auditoria, e os argumentos apresentados na impugnação e repetidos no Recurso Voluntário, adoto como razão de decidir, as externadas no Acórdão 108-046.199 – 26ª TURMA/DRJ08, conforme trechos abaixo descritos, que ficam confirmados, com fundamento no art. 114, § 12, inciso I, do Regimento Interno do CARF:
		 DOS PAGAMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS Passando-se à questão relativa aos pagamentos efetuados a título de PLR, oportuno fazermos uma síntese do contexto da legislação pertinente ao caso.
		 A Constituição Federal de 1988 no intuito de incentivar o empregador a conceder ao empregado participação nos lucros ou resultados da empresa, previu no Capítulo II - Dos Direitos Sociais, em seu artigo 7°, inciso XI que:
		 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
		 (...)
		 XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; (grifado) 
		 A regulamentação do acima previsto ocorreu a partir da edição da Medida Provisória 794/94, a qual, após diversas reedições, culminou na Lei 10.101/2000, cujos excertos aplicáveis ao caso, abaixo reproduzimos:
		 Lei nº 10.101/00
		  Art.2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013 II - convenção ou acordo coletivo.
		 § 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
		 § 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
		 Por sua vez, quanto à incidência de contribuições previdenciárias, a Lei n° 8.212/91, dispõe em seu art. 28, inciso I, que o salário de contribuição se constitui na remuneração auferida, entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título. Tal assertiva encontra embasamento na própria Constituição Federal, em seu art. 195, ao dispor sobre a Seguridade Social.
		 Já, o parágrafo 9º do referido artigo 28 da Lei n° 8.212/91, traz exclusivamente, de maneira taxativa, o que é excluído do salário de contribuição.
		 Nesta esteira, a participação nos lucros ou resultados da empresa, somente quando pagas ou creditadas de acordo com lei específica, a Lei n° 10.101/2000 (acima reproduzida), deixará de compor a base de incidência das contribuições sociais. Vejamos:
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
		 (...)
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
		 (...)
		 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
		 Pois bem. Contextualizada a legislação aplicável, verifica-se, em suma, que a Lei n° 10.101/2000 trouxe a necessidade de instrumento elaborado de maneira que ocorra efetivamente negociação entre empresa e empregado (art. 2° da Lei n° 10.101/2000) com condições claras e objetivas, bem como, os mecanismos de aferição do acordado, buscando efetivamente uma integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade.
		 A Participação nos Lucros ou Resultados é desvinculada da remuneração, não possuindo natureza jurídica salarial e não integrando o salário de contribuição, mas desde que paga em conformidade com a lei específica nº 10.101/2000, ou seja, quando atenda ao disposto na legislação retro mencionada, possibilitando efetivamente, a apuração de que os valores pagos possuam tal natureza jurídica.
		 Cabe razão à fiscalização ao afirmar que “As regras claras e objetivas quanto ao direito substantivo referem-se à possibilidade de os trabalhadores conhecerem previamente, no corpo do próprio instrumento de negociação, quanto irão receber a depender do lucro auferido ou do resultado obtido pelo empregador se os objetivos forem cumpridos”.
		 Assim, necessária a efetiva comprovação da participação dos empregados na obtenção do resultado positivo acordado, dado o atingimento de condições claras previamente determinadas, que alcançadas, representem a verdadeira razão de ser da verba em questão.
		 Portanto, a determinação de simples percentual de pagamento da PLR comum a todos os empregados, independentemente de objetivos e metas a serem atingidos, tomando por base apenas o salário, sem aferição do atingimento pelo empregado de uma regra pré-estabelecida, não se coadunam com fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição, exigidos pelo §1º, do art. 2º, da Lei nº 10.101/2000.
		 De fato, conforme demonstrado pela fiscalização, a inexistência nos Acordos Coletivos de indicadores de desempenho individualizados, considerando como elegibilidade para recebimento da participação “a admissão do empregado antes do início do ano base a que se refere o pagamento da PLR (ou no decorrer deste) e estar em efetivo exercício ao término desse mesmo ano”, não exprime critério de incentivo à participação no referido programa. 
		 Tal condição já decorreria da remuneração a que o empregado faz jus, ganhando contornos de natureza salarial. O §1º, do art. 2º, da Lei nº 10.101/2000 é explícito ao afirmar da necessidade de mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, sendo necessário que o instrumento de negociação contivesse alguma determinação a ser cumprida pelos empregados e que fosse incentivadora da produtividade.
		 A impugnante se insurge alegando que a lei não determinou a adoção de indicadores individuais de desempenho. Ocorre que o apontamento da fiscalização, no contexto apurado, foi no sentido de que o percentual aplicado na participação a ser recebido por cada empregado era calculado tendo como premissa o atingimento das metas estabelecidas para o conjunto de indicadores, apurados de forma global, ou seja, considerando-se a empresa como um todo, simplesmente na existência de lucro contábil, não havendo qualquer menção à verificação de desempenhos individuais, impossibilitando definir as regras cabíveis a cada beneficiário. (Cláusulas 5ª a 8ª do Acordo). Tal condição impossibilitava atestar a efetiva participação dos empregados nos termos pactuados, carecendo de objetividade e clareza na pactuação entre o capital e o trabalho, de que condições seriam esperadas dos segurados empregados.
		 Neste aspecto, o argumento de que o empregado com maior antiguidade na empresa com “prováveis/esperadas maiores responsabilidades” teria maiores contribuições para o resultado alcançado, carece de transparência e possui natureza extremamente subjetiva, em total afronta à determinação do §1º, do art. 2º, da Lei 10.101/2000, que estatui a necessidade de se contar nos instrumentos instituidores do programa de participação nos resultados de regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos dos participantes.
		 A diferenciação entre os beneficiários limitava-se somente ao cálculo do montante devido de PLR, considerando o salário contratual de cada empregado. A cláusula 4ª do Acordo, prevê em seus parágrafos a consideração no “valor base” os ganhos de exercício de função de confiança, adicional de transferência, adicional noturno ou horas extras, proporcionalmente aos dias de exercício. Dessa forma, quem tem maior remuneração, recebe mais a título de PLR; quem tem remuneração menor, recebe menos, ou seja, revela-se um aspecto de complemento da remuneração.
		 De se considerar que não se está a limitar a autonomia da vontade das partes contratantes, mas necessário considerar que o instrumento instituidor, objeto de negociação, deve se conformar com o quanto previsto em lei. Neste aspecto, o art. 28, § 9º, “j” estabelece que a incidência previdenciária será afastada somente quando a PLR for paga ou creditada de acordo com lei específica. Portanto, ainda que se privilegie a autonomia das partes, ainda assim deverá possuir regras claras e objetivas de maneira que não se desvirtue o alcance social e sua desvinculação da remuneração.
		 Embora a impugnante alegue que como “estatal” sujeitava-se a controles específicos para formalização da pactuação da PLR, observando diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo (nos termos do art. 5º da Lei nº 10.101/2000), ainda assim, há necessidade do prévio conhecimento pelos empregados das metas e condições que são esperados para a fruição da participação. A fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, pressupõe, sem sombra de dúvidas, de que os participantes de um programa que vise a integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição, tenham prévio conhecimento do que se espera de seu desempenho e condições de elegibilidade.
		 Tal contexto demonstrado impossibilitou o conhecimento prévio pelo empregado do esforço que deveria dispender para receber a PLR, em confronto com as determinações legais, dado que, não se pode falar aqui da existência de regras claras e objetivas, nem de conhecimento prévio das metas a serem atingidas pelo empregado, mas repisa-se, baseadas apenas na apuração global de lucro contábil. A determinação de prazo de prévia assinatura de no mínimo 90 dias da data do pagamento, foi incluída no § 7º do art. 2º da Lei 10.101/2000, somente a partir da Lei 14.020/2020, posteriormente aos fatos geradores aqui tratados, que como é cediço, o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, nos termos do art. 144 do CTN.
		 Acrescento, que este é o entendimento do CARF, conforme últimos acórdãos publicados sobre o tema:
		 ACÓRDÃO 2201-012.203 – 2ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
		 SESSÃO DE 22 de agosto de 2025
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. DISPOSIÇÕES CONSTANTES DA LEI Nº 10.101/00. NORMA ISENTIVA. EXIGÊNCIA DE CUMPRIMENTO.
		 Os valores pagos a título de PLR não integram o salário de contribuição se, e somente se, forem observados os requisitos constantes da Lei nº 10.101/00, entre eles, a exigência da existência de regras claras e objetivas sobre as metas a serem alcançadas.
		 AJUSTE PRÉVIO. ASSINATURA DO ACORDO DURANTE O PERÍODO DE APURAÇÃO. ANÁLISE DO CASO CONCRETO.
		 Não há, na Lei nº 10.101/00, determinação sobre quão prévio deve ser o ajuste de PLR. Tal regra demanda, necessariamente, a avaliação do caso concreto. No entanto, é de rigor que a celebração de acordo sobre PLR preceda os fatos que se propõe a regular, ou que a sua assinatura seja realizada com antecedência razoável ao término do período de aferição, pois o objetivo da PLR é incentivar o alcance dos resultados pactuados previamente.
		 [...]
		 “Assim, para cumprir com os objetivos da Lei, fazendo com que o trabalhador se sinta engajado no processo de trabalho, estimulado e empenhado ao atingimento de um objetivo comum, faz-se necessário o conhecimento prévio do objetivo a ser alcançado e do quanto o seu engajamento, a sua dedicação, resultará em seu benefício na forma de participação nos lucros ou resultados.”
		 DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS. CONSEQUÊNCIA.
		 O texto constitucional condiciona a desvinculação da parcela paga a título de PLR da remuneração aos termos da lei. O plano de PLR que não atende aos requisitos da Lei n° 10.101/2000 não goza da isenção previdenciária. O descumprimento de qualquer dos requisitos legais atrai a incidência da contribuição social previdenciária sobre a totalidade dos valores pagos a título de PLR.
		 ACÓRDÃO 9202-011.666 – CSRF/2ª TURMA 
		 SESSÃO DE 11 de fevereiro de 2025
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. CELEBRAÇÃO DO ACORDO NO FIM DO PERÍODO DE APURAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS.
		 A Lei nº 10.101/2000 estabelece que os programas de metas e resultados devem estar pactuados antes do período de aferição de tais critérios para a fixação da PLR atribuída a cada empregado, pois o objetivo da PLR, como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e incentivo à produtividade, é motivar o alcance dos resultados pactuados previamente.
		 Não cumpre os requisitos legais da regra isentiva o acordo pactuado já no fim do período-base para apuração do valor de PLR, pois não estimulam esforço adicional do trabalhador a aumentar sua produtividade.
		 MULTA DE OFÍCIO
		 No que diz respeito a alegação da Recorrente de afastamento da multa de ofício e demais acréscimos legais, sob a alegação de dúvida razoável, nos termos do art. 112, do CTN, não prospera. Conforme mencionado no Acórdão recorrido, a apuração, pela fiscalização, diz respeito ao pagamento da PLR que não observou os ditames da lei de regência, em afronta ao disposto no § 9º, “j”, do art. 28, da Lei nº 8.212, de 1991.
		 O lançamento fiscal decorreu de falta de pagamento ou recolhimento de contribuições previdenciárias e sociais, obrigações a que a impugnante estava legalmente obrigada, sujeitando-se ao lançamento de ofício, nos termos dos artigos 142 e 149 do CTN. Portanto, a conduta da Impugnante de agir ou não com dolo ou má-fé, foi irrelevante para o lançamento fiscal, que como visto decorreu de exigência legal com a aplicação da multa de ofício e consectários legalmente previstos, sendo que no presente caso, não houve agravamento da multa aplicada.
		 Nestes termos, o Acórdão recorrido não merece reparos. 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por não conhecer do Recurso de Ofício, nos termos do art. 101, III, do RICARF, em virtude de o valor exonerado ter como fundamento Súmula do CARF.
		 Conhecer o Recurso Voluntário e negar-lhe provimento. 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmelina Calabrese 
	
	 
		 Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, relatora 
		 Com a devida vênia, entendo importante registrar ressalvas quanto a alguns fundamentos adotados pela fiscalização e acolhidos no voto condutor, embora acompanhe as conclusões.
		 A autuação parte da premissa de que a inexistência de metas individuais inviabilizaria, por si só, a caracterização da PLR. Contudo, tal exigência não encontra amparo na Lei n. 10.101/2000 e tampouco se sustenta diante da jurisprudência do CARF, que tem reconhecido a validade de programas de PLR fundado em metas e indicadores coletivos, desde que objetivos, previamente pactuados e verificáveis.
		 No caso, os critérios de apuração foram expressamente definidos em instrumento coletivo, vinculando o pagamento ao lucro contábil do exercício de 2016, ao conjunto de indicadores de Sustentabilidade Financeira e ao desempenho do Indicador das Prioridades Estratégicas (Cláusula Quinta do ACT). Portanto, não se trata de pagamento incondicionado, mas de mecanismo de participação nos resultados baseado em parâmetros corporativos, sendo indevida a conclusão de descaracterização apenas porque o percentual foi comum a todos os empregados ou porque não houve avaliação individual.
		 Inclusive, quanto ao “percentual de pagamento comum a todos os empregados”, ressalto que tal circunstância, no caso concreto, não descaracteriza a PLR. A Lei n. 10.101/2000 não exige que a distribuição seja calibrada por desempenho individual, tampouco veda que o programa preveja pagamento linear (mesmo percentual/valor) para todos os participantes de determinada faixa salarial. O que a lei requer é que existam regras claras e objetivas para apuração e pagamento, isto é, metas e indicadores mensuráveis, e não que haja diferenciação individualizada do valor entre beneficiários.
		 Nessa linha, o percentual uniforme constitui apenas critério de rateio/distribuição do montante apurado a partir dos resultados e indicadores pactuados, não se confundindo com ausência de metas. Assim, a uniformidade do percentual não autoriza presumir pagamento incondicionado, sobretudo quando o próprio instrumento coletivo vincula o pagamento ao lucro contábil e a indicadores corporativos de desempenho.
		 Da mesma forma, também faço ressalva quanto ao questionamento fiscal relativo à elegibilidade. Os critérios de elegibilidade não se confundem com os critérios de apuração e cálculo da PLR, sendo legítimo que a definição de quem participa esteja vinculada ao vínculo empregatício, enquanto o valor seja apurado a partir, repisa-se, de indicadores objetivos de resultado e lucratividade.
		 Todavia, apesar dessas ressalvas, acompanho as conclusões, pois entendo que subsiste óbice autônomo e determinante: o requisito da pactuação prévia. No caso concreto, o acordo foi formalizado apenas 11 dias antes do término do período de apuração, sem comprovação suficiente de que o programa se repetia no tempo ou de que as regras já eram previamente conhecidas pelos empregados, o que compromete a anterioridade exigida para o adequado enquadramento na Lei nº 10.101/2000.
		 A Lei da PLR (inciso II do §1º do art. 2º da Lei n. 10.101/2000) condiciona a validade do pagamento à existência de negociação prévia sobre a participação. Confira-se a redação do dispositivo:
		 programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  grifou-se.
		 Como se vê, a Lei n. 10.101/2000 não estabelece prazo objetivo para a fixação dessas regras. Não consta, como pretende a fiscalização — e foi acolhido pela DRJ —, que a pactuação deva necessariamente ocorrer antes do início do exercício a que se referem os resultados. A norma legal exige prévia pactuação, mas não impõe marco temporal específico, tampouco determina que o instrumento seja celebrado no exercício anterior ao da apuração.
		 Entretanto, a inexistência de prazo expresso não autoriza concluir que qualquer lapso temporal seja suficiente para atender ao requisito legal. A exigência de pactuação prévia deve ser interpretada à luz da finalidade do instituto da PLR, que pressupõe previsibilidade, transparência e efetiva vinculação do pagamento ao desempenho, afastando a formalização tardia do programa quando o resultado já se encontra, em grande medida, conhecido ou previsível.
		 No caso concreto, o acordo foi firmado apenas 11 dias antes do término do período de apuração, sem comprovação de que o plano se repetia no tempo, de que as regras já eram previamente conhecidas pelos empregados ou de que o instrumento celebrado representava mera formalização de condições previamente pactuadas. Assim, a anterioridade material exigida pela Lei n. 10.101/2000 não restou demonstrada, não sendo suficiente, por si só, a simples celebração formal do ajuste em momento tão próximo ao encerramento do exercício.
		 Ressalte-se, ainda, que nem mesmo a alteração legislativa posterior, que passou a exigir antecedência mínima de 90 dias em relação ao pagamento da parcela única ou da parcela final, socorre o contribuinte. Isso porque, além de se tratar de norma superveniente, não há nos autos demonstração precisa pelo recorrente das datas de pagamento que permita concluir, com base no conjunto probatório, pelo efetivo atendimento desse prazo, ainda que se admitisse, em tese, a aplicação retroativa do novo parâmetro legal.
		 Dessa forma, não é possível reconhecer como atendido o requisito legal de pactuação prévia em hipóteses nas quais a formalização ocorre a apenas 11 dias do término do período de apuração, sem outros elementos que evidenciem anterioridade material.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, relatora
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n3ao conhecer
do Recurso de Oficio, em conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, em negar-lhe provimento.
As conselheiras Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo e Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz
votaram pelas conclusdes. A conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo manifestou
interesse em apresentar declara¢do de voto.

Sala de Sessdes, em 04 de fevereiro de 2016.

Assinado Digitalmente

Carmelina Calabrese — Relator

Assinado Digitalmente

Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alfredo Jorge Madeira Rosa,
Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho,
Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).

RELATORIO

Por sua clareza e precisdo, adoto trechos do relatério da decisao de primeira
instancia para descrever o procedimento fiscal e a impugnacao:

[...]

Autos de Infracdo em que foram constituidas contribuicdes sociais devidas a
Seguridade Social e para outras entidades e fundos, com lancamento de multa de
oficio de 75%, conforme quadro:
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Tributo Credito em RS Folhas

Contribuicio
Previdenciaria da empresa
¢ do empregador, inclusive 138.297.005,38 203-213
sobre o risco ambiental do
trabalho (GILRAT)

Contribuicio para outras

entidades e fundos 15.158.699.09 14-23
(INCRA/FNDE)

Total dos Autos do 153.455.705.07 547
Pl'OCLfSSO

Do Relatorio Fiscal

Conforme Relatério Fiscal, no curso da auditoria realizada, foi constatado
pagamento a empregados de valores a titulo de Participacdo nos Lucros ou
Resultados, bem como relativos a Auxilio Alimentacdo/Refeicdo, este inclusive,
pago também a administradores da autuada, que deixaram de ser declarados em
GFIP e, consequentemente, sem o recolhimento das respectivas contribuicdes
previdenciarias e outros fundos.

Da Alimentacio/Refeicdo

Com relagdo a referida verba, a fiscalizagdo informa que n3ao ha incidéncia de
Contribuicdes Previdenciarias sobre o Auxilio Alimentacdo somente quando for
pago in natura ao trabalhador, devendo incidir contribui¢cdo previdenciaria sobre as
parcelas destinadas ao custeio da alimentacdo pagas em pecunia ou mediante
vales, tiquetes ou cartoes.

Fundamenta que se aplica ao caso, a alinea “c”, do § 99, do art. 28, da Lei n®
8.212/91 e inciso Il do art. 58 da Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 13 de
novembro de 2009.

Ressalva, que embora a Lei n2 13.467/2017, deu nova redacdo ao §22 do art. 457 da
CLT, vedando apenas o pagamento do Auxilio alimentacdo em dinheiro e
estabeleceu que para todas as outras formas de pagamento dessa verba ndo
haveria incidéncia da Contribuicdo Previdenciaria, sua vigéncia ocorreu apenas a
partir de 11/11/2017.

Descreve que o fornecimento pelo contribuinte do beneficio relativo a Alimentacao
aos trabalhadores foi pactuado através de negociacdo coletiva, conforme Acordos
Coletivos de Trabalho — ACT e das Convencgdes Coletivas de Trabalho — CCT.



O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.339 — 22 SEGAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA ~ PROCESSO 16327.721098/2021-22

Informa que para a presente infracdo juntou os Contratos de prestadora do servico
de fornecimento de cartdes eletronicos com as Notas Fiscais de fornecimento do
Auxilio Alimentacdo e Razdao Contdbil com planilhas fornecidas pelo contribuinte.

Foram elaboradas pela fiscalizagao:

1) Planilha denominada “Apurag¢do da Base de Calculo e do RAT Ajustado Devido —
Alimentacdo/Refeicdo — Empregados”;

2) Planilha denominada “Apuracdo da Base de Calculo — Administradores”.

Acrescenta, que com relacdo aos pagamentos efetuados aos administradores,
apurou que a partir do més 08/2017 os valores dos beneficios referentes a
alimentacdo foram consignados em folha de pagamento, declarados em GFIP, e
houve a correspondente incidéncia das Contribuicdes Previdenciarias.

Conclui que foram considerados como base de calculo dos langamentos fiscais, os
valores referentes as Notas Fiscais emitidas até 10 de novembro de 2017.

Por decorréncia foram lavrados os correspondentes autos de infracao.

Da Participacao nos Lucros ou Resultados dos Empregados

Neste toépico, a fiscalizacdo reporta que identificou pagamentos efetuados a titulo
de Participacdo nos Lucros aos Empregados através da andlise dos Registros
Contabeis, da Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF e dos
Resumos Mensais das Folhas de Pagamento.

Apurou que tais pagamentos decorreram de Acordos Coletivos que nao observaram
regras claras e objetivas quanto a fixacao dos direitos substantivos da participacdo e
regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informacGes pertinentes ao
cumprimento do acordado, conforme o determinado na Lei 10.101/2000.

Cita a Clausula 32 do Acordo, discorrendo que o Unico critério para a elegibilidade
dos beneficidrios adotado foi a admissao do empregado antes do inicio do ano base
a que se refere o pagamento da PLR (ou no decorrer deste) e estar em efetivo
exercicio ao término desse mesmo ano. Acrescenta que (...) “seria necessdrio que o
instrumento de negociagGo contivesse alguma determinagcdo a ser cumprida pelos
empregados e que fosse incentivadora da produtividade, que, se atendida, lhes
daria o direito ao recebimento do numerdrio especificado. Entretanto, nos acordos
em comento, ndo hd qualquer determina¢do para os empregados, sendo apenas
necessdrio trabalhar na empresa e manter vinculo no ultimo dia do respectivo ano,
ainda que tenham se afastado durante todo o ano por doen¢a ou acidente de
trabalho, o que se assemelha ao pagamento de um prémio por tempo de servico e
ndo de Participagdo nos Lucros ou Resultados. (Clausula 32 do Acordo)”
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Acrescenta que o “percentual de pagamento da PLR comum a todos os empregados,
independentemente de objetivos e metas a serem atingidos individualmente, e nédo
havendo a verificacGo de critérios para uma avalia¢cdo do desempenho individual,
ndo nos é possivel definir as regras cabiveis a cada beneficidrio”.

Aduz que a diferenciagao entre os beneficidrios diz respeito somente ao calculo do
montante devido de PLR, tendo como base a remuneracdo contratual e, portanto,
guem ganha mais recebe mais a titulo de PLR em relacdo ao que possui
remuneragao menor.

Na mesma esteira da violagao das regras claras e objetivas, aponta da necessidade
de os trabalhadores conhecerem previamente, no corpo do préprio instrumento de
negociacdo, quanto irdo receber a depender do lucro auferido ou do resultado
obtido pelo empregador se os objetivos forem cumpridos. Que o percentual da
participacdo nos lucros possuiu como premissa atingimento de metas estabelecidas
para os indicadores ou conjunto de indicadores apurados de forma global,
considerando a empresa como um todo, ndo havendo verificagdo de desempenhos
individuais. Faz referéncia as clausulas 52 e 82 do Acordo.

Cita excertos de doutrina e julgados do CARF.

Outro ponto levantado pela auditoria foi de que os 3 (trés) Acordos Coletivos
celebrados pelo BNDES foram assinados retroativamente ao inicio de seus anos
base, quando o dispositivo legal determina que a participa¢dao nos lucros ou
resultados serd objeto de negociacao prévia e que suas regras serdo previstas no
instrumento decorrente dessa negociagao.

Traz como conclusdo que:

“Verificamos que, na melhor das hipdteses, hd um prazo de apenas 11 (onze) dias
entre a celebracéo do Acordo e o término da sua vigéncia. E, ainda, nos 3 (trés)
instrumentos hd a previsdo da publicidade, aos empregados, dos resultados dos
indicadores utilizados no cdlculo da PLR, a qual acontecerd semestralmente
(Cldusula 139 do Acordo). Vé-se claramente, portanto, que os empregados durante
quase todo o ano de 2016, desconheciam completamente os requisitos a que
deveriam atender para fazer jus ao recebimento da verba referente a PLR, uma vez
que os critérios e condigcOes para o recebimento do beneficio s6 foram estabelecidos
posteriormente, em 20/12/2016 e 30/12/2016, muito préximo do final do periodo a
que se referiam, demonstrando a auséncia de prévia negociacGo, o que fere
diretamente os ditames legais.”

(...)
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Ora, para ter direito ao recebimento da PLR sGo impostas condicbes ao empregado,
e este precisa saber quais sdo estas e mais, em tempo habil, sob o risco de ter sua
expectativa de direito de pronto prejudicada.

A estipulagdo de objetivos apds o inicio do ano base retira do pagamento qualquer
possibilidade de adequagdo a legislagdo especifica. Afinal, datas como as aqui
existentes possibilitavam escassa, limitada e insuficiente possibilidade, quando néo
praticamente inexistente, de agcdo por parte dos destinatdrios para o cumprimento
das metas. Além do mais, sabemos que a reqgulamentagdo dessa matéria se dd no
sentido de proteger o trabalhador para que sua participagéo seja justa.

Desta feita, os instrumentos decorrentes das negociagbes devem ser formalizados
antes do ano base, devendo deles constar, de forma clara e objetiva, as metas, os
resultados, prazos, critérios e condicées que, se implementados, dardo aos
empregados o direito de receber a verba desvinculada da remuneragdo. Afinal, se
assim ndo fosse, indagar-se-ia sobre a utilidade e eficdcia das regras contidas na
legislagdo, ndo bastando, tdo somente, a existéncia de um acordo.

Assim sendo, a auditoria considerou que os pagamentos de Participa¢ao nos Lucros
ou Resultados foram baseados em instrumentos de negociacdo que nao
apresentaram os requisitos legais, fazendo com que as parcelas pagas estivessem
em desacordo com a lei especifica, passando a integrar, portanto, o salario-de-
contribuicdo e ensejando o langamento fiscal.

Da Impugnacgao
Ciente da autuacdo, a contribuinte apresentou impugnacao aos lancamentos fiscais.

Dispde sobre o contido no art. 151, inciso lll, do CTN, requerendo a suspensdo da
exigibilidade.

Do Pagamento do Valor Incontroverso

A impugnante informa que contesta todas as infragdes, salvo aquela referente a
"alimentacdo a administradores nao oferecida a tributacdo", pois promoveu o
recolhimento (DARF cédigo 2141-Anexo 3) no valor de RS 35.645,14, incluidos os
encargos legais (multa e juros), com deducdo de 50% da multa, na forma do art. 6°,
inciso |, da Lei n. 8.218/91, requerendo a extingdo do crédito tributario nesse
montante, nos termos do art. 156, |, do CTN.

Sobre o Auxilio-Alimentacao

A postulante traz vasto arrazoado sobre a incidéncia das contribuicGes
previdenciarias e sua exclusdo sobre verbas indenizatdrias, defendendo que o
pagamento de auxilio-alimentacdo no ambito do Programa de Alimentacdo do
Trabalhador — PAT, instituido pela Lei n?. 6.321/76, ndo tem como finalidade
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remunerar o empregado pelo trabalho prestado, mas sim assegurar que condi¢bes
melhores para a realiza¢do do trabalho estejam presentes.

Defende que em 2017, a reforma trabalhista trazida pela Lei 13.467/2017 p6s fim as
discussGes a respeito da natureza do auxilio-alimentagdo, conforme dispds
expressamente na CLT, em seu art. 457, §22, se alinhando ao entendimento
consolidado na doutrina e jurisprudéncia que ocorria desde antes de 2017. Ressalta
que o Decreto n? 10.854/2021, também prevé em seu artigo 178, salvo o
pagamento em dinheiro, que tal verba ndo tem natureza salarial.

Outrossim, dispde que em observancia ao principio estatuido no art. 72, XXVI, da
Constituicdo da Republica Federativa do Brasil (CRFB) acerca da for¢a normativa dos
acordos e convencgbes, é admissivel a pactuacdo em acordo coletivo acerca da
natureza indenizatdria do auxilio alimentacdo, sendo que para além da inscricdo do
BNDES no PAT, o beneficio também foi firmado em Acordo Coletivo de Trabalho.

A impugnante acrescenta que na ocorréncia dos fatos geradores vigia contrato de
Prestacdo de Servicos celebrado com a Sodexo Pass do Brasil, devendo se aplicar
uma interpretacao finalistica da regra contida na alinea "c", do §9°, do art. 28 da Lei
n? 8.212/91, de maneira a abarcar a alimentacdo na forma de ticket, dado que se
trata de “aquisicdo de refeicbes em restaurantes e estabelecimentos similares” e
“aquisicdo de géneros alimenticios em estabelecimentos comerciais”, ndo se
caracterizando pagamento em pecunia da alimentacdo, conforme definiciao pelas
normas do PAT.

Por fim, traz excertos de julgados do STJ e CARF, para corroborar suas
argumentacoes.

Sobre a PLR

Inicialmente a impugnante contextualiza a previsdao constitucional da verba em
questdo, argumentando ser desvinculada da remuneragdo, pois “trata-se de
mecanismo de valorizacdo da mao de obra dos empregados com o escopo de
incentivar a melhoria de sua produtividade, atuando como um instrumento de
integracdo entre capital e o trabalho”, sendo incerta e eventual.

Expde que no caso concreto, a fiscalizacdo procedeu a analise das clausulas
relacionadas a PLR dos Acordos Coletivos de Trabalho, sendo a PLR paga aos
empregados do BNDES no ano de 2017, referente ao periodo de apuracdo de 2016.

Defende que a lei ndo exigiu a obrigatoriedade de ado¢do de indicadores individuais
de desempenho, por outro lado exigiu regras claras e objetivas, que foram
devidamente definidas nos instrumentos dos Acordos Coletivos, conforme clausula
52, quais sejam: lucro contabil no exercicio de 2016, em funcdo do conjunto de
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indicadores de Sustentabilidade Financeira e desempenho do Indicador das
Prioridades Estratégicas.

Ressalta que no contexto da redacdo dada pela Lei n? 14.020/2020, aos termos do
art. 29, 8§62, da Lei n? 10.101/2000, “a autonomia da vontade das partes
contratantes serd respeitada e prevalecerd em face do interesse de terceiros”,
indicando que a Receita Federal, como orgdo externo, ndo tem poder para
determinar aquilo que parece objetivo ou claro para o BNDES e seus empregados
em um acordo.

A impugnante postula que a previsdo de percentual uniforme a todos os
empregados sobre o saldrio, ndo é vedada pela legislagdo, tendo sido escolhida
como uma férmula de distribuicdo mais isondmica entre os empregados elegiveis,
recebendo valor superior os trabalhadores com maior antiguidade e mérito na
empresa, com provaveis/esperadas maiores responsabilidades e contribui¢cdes para
o resultado alcangado.

Refuta o entendimento do Fisco acerca da exigéncia de celebracdo de Acordo
Coletivo previamente ao PLR, alegando que se trata de interpretagao subjetiva e
arbitraria. Cita que a Lei n? 14020/2020 alterou o art. 22, §72, da Lei n?
10.101/2000. Aduz que Empresas Estatais Federais, estdo sujeitas a regime préprio
para aprovagdao e pagamento da PLR, sendo que o STF, ao apreciar a ADI 5417,
reconheceu a constitucionalidade do art. 52 da Lei n2 10.101/2000.
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Por fim, requer que se exclua a imposicdo de penalidades e encargos sobre
incidéncia das contribuicbes lancadas, pelo previsto no art. 112, do CTN, ao
argumento de que, em observancia ao principio da eventualidade, na hipdtese de
ndo procedéncia da presente impugnacdo, houve boa-fé do BNDES, pela
interpretacdo razodavel da Lei n. 8.212/91, ja que mesmo antes da entrada em vigor
da nova redacdo do art. 457, §22 da CLT, ja havia vasto entendimento doutrindrio e
jurisprudencial no sentido da natureza indenizatéria do auxilio alimentacdo. E no
que se refere ao PLR, o advento da Lei n. 14.020/2020, trouxe importantes regras
para a regulacdo da PLR.

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

O julgamento foi realizado em sessdo de 27 de margo de 2025, sendo proferido o
Acérddo n? 108-046.199 — 262 TURMA/DRIJO0S, e-fls. 649 a 670, com as seguintes ementas:

ACORDO DE PLR. FALTA DE OBSERVANCIA DA LEI DE REGENCIA. NECESSIDADE DE
REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. MECANISMOS DE AFERICAO DE RESULTADOS.

O pagamento a titulo de participa¢do nos lucros ou resultados da empresa, em
desacordo com lei especifica, de cujo instrumento de acordo ndo consta regras
claras e objetivas quanto a fixacdao dos direitos substantivos da participagao e das
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regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo, devem compor o saldrio de
contribuicdo.

MATERIA NAO IMPUGNADA. LANCAMENTO INCONTROVERSO. AUKXILIO
ALIMENTAGCAO A ADMINISTRADORES.

Consolida-se administrativamente a matéria ndo impugnada, assim entendida
aquela que nao tenha sido expressamente contestada pela impugnante.

PAGAMENTO PARCIAL DA AUTUAGAO. APROPRIAGAO.

Recolhimentos efetuados apds a ciéncia da autuacdo sdo considerados para efeito
de liquidagao parcial do crédito, uma vez que constituem pagamentos de valores
tidos como incontroversos, configurando a anuéncia do sujeito passivo a
exigéncia, ndo acarretando a retificacdo do lancamento, cabendo sua apropriacao
ao crédito pelo setor responsdvel da Delegacia de jurisdicdo do sujeito passivo.

AUXILIO-ALIMENTACAO. VALORES RECEBIDOS PELOS EMPREGADOS NA FORMA
DE CARTOES. PARECER N BBL-04, DE 16/02/2022. IN RFB N2 2.110/2022.
SUMULA CARF N2 213. VINCULAGCAO DA RFB.

Em razdo da aprovacdo, por Despacho do Presidente da Republica, publicado no
Diario Oficial da Unido (D.0.U.) de 23/02/2022, do Parecer n2 BBL - 04, de
16/02/2022, do Advogado-Geral da Unido, que adotou, nos termos estabelecidos
no Despacho do Consultor-Geral da Unido n?2 00041/2022/GAB/CGU/AGU, o
Parecer n? 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/ AGU da Consultoria-Geral da Unio, e,
tendo em vista o disposto no art. 34, inciso Ill da Instrugdo Normativa (IN) RFB n2
2.110/2022, e no enunciado da Sumula CARF n2 213, vinculando os 6rgdos
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julgadores da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), o auxilio-alimentagdo
pago aos empregados na forma de tiquetes ou congénere nao integra o salario-
de-contribuicdo.

Impugnacao Procedente em Parte Crédito
Tributario Mantido em Parte

RECURSO DE OFiCIO

Apresentado Recurso de Oficio em razao do valor exonerado ultrapassar o limite de
alcada, em conformidade com o artigo 34, inciso | do Decreto n? 70.235/1972, na redacdo dada
pela Lei n2 9.532/1997, e o artigo 366 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo
Decreto n2 3.048, de 06/05/1999, na redacdo dada pelo Decreto n? 6.224, de 04/10/2007,
combinado com o artigo 12 da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n2 2, de 17/01/2023.

RECURSO VOLUNTARIO

A ciéncia do Acérddo de Impugnacdo deu-se em 16/04/2025, e-fls. 685, tendo a
Recorrente apresentado na data de 02/05/2025, e-fls. 687, Recurso Voluntario, e-fls. 691 a 728,
documentos anexados e-fls. 729 a 851.

Relata que conforme o Acérdao recorrido, o objeto litigioso foi dividido em 3 blocos,
tendo decidido que:
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Auxilio Alimentacdo dos Administradores, haja vista que o BNDES optou por
nao impugnar esse item e efetuou o pagamento, conforme guia de recolhimento, e-fls. 621, no
valor de R$ 35.645,14 (trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos),
0 Acdrdao decidiu que o recolhimento efetuado pelo BNDES deveria ser considerado, estando,
portanto, este item superado.

Auxilio Alimentagdo dos empregados, no concerne a este item, concedido na
forma de cartdes, em razao da aprovacao, por Despacho do Presidente da Republica, publicado no
Didrio Oficial da Unido (D.0.U.) de 23/02/2022, do Parecer n? BBL - 04, de 16/02/2022, do
Advogado-Geral da Unido, que adotou, nos termos estabelecidos no Despacho do Consultor-Geral
da Unido n2 00041/2022/GAB/CGU/AGU, o Parecer n2 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/ AGU da
Consultoria-Geral da Unido, e, tendo em vista o disposto no art. 34, inciso lll da Instrucdo
Normativa (IN) RFB n2 2.110/2022, e no enunciado da Sumula CARF n2 213, vinculando os drgdos
julgadores da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), o Acdrdao decidiu que o auxilio-
alimentacdo pago aos empregados na forma de tiquetes ou congénere ndo integra o salario-de-
contribuicdo, devendo portanto, “ser afastada/cancelada, aqui, a exigéncia das contribuigées
previdencidrias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos, pela empresa, a seus empregados,
a titulo de alimentacdo e refeicdo, na forma de cartées”. Portanto, restando superada esta
guestdo em favor do BNDES.

Participacdo nos Lucros e Resultados (PLR), em ralacdo a este item, o Acérdao
ndo acolheu os argumentos colacionados pelo BNDES, em sua impugnacdo ao langamento,
sendo este 0 objeto do Recurso voluntario.

A Recorrente faz uma analise critica a respeito do tema, mencionando legislacéo,
doutrina e jurisprudéncia. No mais, limita-se a se insurgir contra a incidéncia de contribuicbes
sociais previdenciarias sobre o pagamento a titulo de participacdo nos lucros ou resultados da
empresa — PLR e seus acréscimos legais, reprisando os argumentos apresentados em sede de
impugnacéo, discorrendo a respeito de:

A auséncia de regras claras e objetivas nos Acordos Coletivos quanto a PLR
Celebracdo dos instrumentos de negociacado

A alegacao de desvirtuamento das rubricas e ensejo a fraude

DA BOA FE
Exclusdo de sancdo conforme jurisprudéncia do STJ
PEDIDO:

Em razdo do Recurso de Voluntdrio, requer seja reconhecida e mantida a suspensao
da exigibilidade do crédito tributdrio, nos termos da lei;

Seja reconhecido e provido o Recurso Voluntdrio, com resolugdo de mérito,
reformando-se o Acdérddo, para afastar a incidéncia das contribui¢cdes sociais
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previdencidrias sobre o PLR dos funciondrios do BNDES, pagos em 2017,
relativamente ao exercicio de 2016.

Caso os pedidos anteriores ndo sejam deferidos, requer, subsidiariamente, a
exclusdo da multa, dos juros de mora e do valor correspondente a atualizagdao do
valor monetario da base de calculo do tributo, na forma do paragrafo unico, do
artigo 100 c/c artigo 112 do Cddigo Tributéario Nacional.

E relatério.

VOTO

Conselheira Carmelina Calabrese — Relatora

Processo submetido a apreciacdo deste Conselho por forca de Recurso Voluntdrio e
de Recurso de Oficio em razdo da decisdo da Delegacia da Receita Federal de Julgamento — DRJ0S,
de excluir do crédito tributdrio, os valores referentes ao auxilio-alimentacdo pago aos empregados
na forma de tiquetes ou congénere por ndo integrar o salario-de-contribuicao.

ADMISSIBILIDADE
RECURSO VOLUNTARIO

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

RECURSO DE OFiCIO - Crédito Exonerado

O acdérdao recorrido julgou parcialmente procedente a impugnagdo, no que diz
respeito, unicamente, aos valores lancados de contribui¢cdes sociais previdenciarias e de terceiros
incidentes sobre os valores pagos pela empresa, a seus empregados, a titulo de alimentagao e
refeicdo na forma de cartodes.

A exoneragao teve como fundamento:

“Dessa forma, em razdo da publicacdo do referido despacho presidencial e da
Sumula CARF n2 213, e considerando a situagdo fatica relatada pela fiscalizagdo e
a legislacdo retro mencionada, tem-se que deve ser afastada/cancelada, aqui, a

exigéncia das contribuicdes previdencidrias e de terceiros incidentes sobre os

valores pagos, pela empresa, a seus empregados, a titulo de alimentacdo e

refeicdo, na forma de cartdes.

Nos termos da Sumula CARF 103, para fins de conhecimento de recurso de oficio,
aplica-se o limite de alcada vigente na data da apreciacdo em segunda instancia. O limite de
alcada, disposto na Portaria MF n2 2, de 22013, é de RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

No caso em analise, o Acérddo n2 108-046.199 — 262 TURMA/DRIJOS, julgou
procedente parte da impugnacdo sendo a soma do principal e das multas superior ao montante de

=1



ACORDAO 2302-004.339 — 22 SEGAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA ~ PROCESSO 16327.721098/2021-22

RS 15.000,000,00. No entanto, conforme relatado acima, a exoneracdo deu-se em razdo de
matéria sumulada pelo CARF, conforme transcrito abaixo:

Simula CARF n2 213

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 — vigéncia em
04/10/2024

O auxilio alimentacdo pago in natura ou na forma de tiquete ou congéneres nao
integra a base de calculo das contribuicdes previdencidrias, independentemente
de o sujeito passivo estar inscrito no PAT.

Acérddos Precedentes: 9202-009.993; 9202-010.863; 9202-010.919; 9202-
011.276.

Nos termos do art. 101, Ill, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n? 1634, de 21 de dezembro de 2003,
consta:

Art. 101. N3o se conhecerd de recurso interposto em face de decisdo de primeira
instancia que adote como razao de decidir:

[...]

Il - Simula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do §13 do
art. 25 do Decreto n2 70.235, de 1972.

Paragrafo uUnico. O disposto no caput deste artigo ndo se aplica quando, com
relagao as decisdes ou simulas mencionadas nos incisos | a lll:
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| - houver outra matéria a ser apreciada; ou

Il - o recurso voluntdrio contiver argumentagdao com os motivos de fato ou de
direito pelos quais o enunciado das siumulas ou as decisGes ndo se aplicariam ao
caso concreto.

No presente caso, no Recurso de Oficio, ndo hd outra matéria a ser apreciada e a
argumentacao e fundamentacao da exoneracao se aplica a Simula CARF n2 213.

Isto posto, NAO CONHECO DO RECURSO DE OFICIO, nos termos do art. 101, I, do
RICARF.

RECURSO VOLUNTARIO

Cabe fazer um registro prévio acerca das citacdes doutrinarias e referentes a
jurisprudéncia administrativa e Judicial, apresentadas pelo Recorrente junto a seus argumentos de
recurso:

As citacOes doutrinarias aduzidas, ainda que respeitdveis e de autoria de
consagrados tributaristas, ndo pode ser oposta ao texto explicito do direito positivo, mormente
em se tratando do direito tributario brasileiro, por sua estrita subordinacao a legalidade.

=12
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As decisdes administrativas colacionadas, mesmo que proferidos pelos 6rgaos
colegiados, ndo sendo vinculantes, produzem efeitos apenas para os casos julgados.

As decisOes judiciais aduzidas, mesmo as reiteradas, somente serdo de observancia
obrigatdéria pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil e pelos &rgdos
administrativos julgadores, quando julgadas no rito dos recursos repetitivos e de repercussao
geral, apds a manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 32 da
Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 1/2014.

Em ambos os casos, os atos decisérios ndo podem ser estendidos genericamente a
outros casos, produzindo efeitos apenas em relagdo as partes que integram os processos e com
estrita observancia do contetdo dos julgados.

SUSPENCAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO

Os Recorrentes pleiteiam a suspensdao da exigibilidade do crédito tributdrio
enguanto ndo ocorrer a coisa julgada administrativa.

Ressalta-se que a suspensdao do crédito tributario é efeito que decorre direta e
automaticamente da interposi¢cao do recurso voluntdrio, nos termos do art. 150, lll, do Cédigo
Tributario Nacional - CTN, prescindindo de decisdo por parte deste colegiado.

RAZOES DE RECURSO

A Recorrente menciona que no concerne ao “vale alimentacdo para os
administradores”, o BNDES optou por efetuar o pagamento das contribuicdes sociais
previdenciarias, o que pode ser provado com a juntada da guia de recolhimento, e-fls. 621, no
valor e RS 35.645,14, estando, portanto, superada esta quest3o.

No que concerne ao Auxilio Alimentacdo dos Empregados, na forma de cartdes, a
DRJ, conforme o Acérddo mencionado, decidiu que ndo integra o saldrio de contribuicdo,
cancelando a exigéncia das contribuicdes previdencidrias e de terceiros incidentes sobre os valores
pagos, pela empresa, a seus empregados, restando, portanto, também superada esta questao.

Desta forma, a Recorrente, em suas razdes recursais, limita-se a questionar tao
somente a incidéncia de contribuicdes sociais previdencidrias e de terceiros sobre o PLR pago aos
empregados, repetindo todas as alegacdes apresentadas em sede de impugnacdo, conforme
descrito no relatério acima, ndo havendo nenhum argumento de mérito ou documentos que
justifiguem uma nova visao dos fatos, tanto apontados no Relatdrio Fiscal, quanto na decisdao de
piso.

Quanto a Recorrente mencionar, em varios tdpicos de suas razdes de recurso, sobre
a aplicacdo retroativa das alteracdes da Lei n2 14.020, de 2020, na Lei n2 10.101, de 2000, cumpre
esclarecer:

A Lei n2 10.101, de 2000, sofreu alteracdes importantes com a promulgacdo da Lei
n? 14.020, de 2020. No entanto, quando da promulgac¢ao do Projeto de Lei de Conversdo - PLV n2
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15, de 2020, na Lei n? 14.020, em julho de 2020, houve veto presencial aos arts. 32 e 37.
Posteriormente, em novembro de 2020, o Congresso Nacional derrubou o veto ao art. 32. Como o
art. 37, pelo qual se pretendia conferir efeito interpretativo as novas regras,_nao teve o veto

derrubado, as alteragdes substanciais promovidas na Lei n? 10.101, de 2000, pelo art. 32, tém
efeito apenas prospectivo, isto é, valem apenas para fatos geradores a partir de novembro de
2.020.

O art. 106 do Cdodigo Tributario Nacional — CTN, estabelece:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a

aplicacdo de penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados; (grifou-se)

Em seu conteudo, a Lei n? 14.020, de 2020, ndo tem norma expressa de
retroatividade ou comando para ser interpretativa, uma vez que foi vetado o art. 37, da citada lei,
que estabelecia o carater interpretativo.

Assim, as alteracdoes promovidas na Lei n? 10.101, de 2000, pela Lei n2 14.020, de
2020, em seu art. 32, relacionadas abaixo, s6 prevalecem para fatos geradores a partir de
novembro de 2020:

Lei n2 14.020, de 2020

Art. 32. O art. 22 da Lei n2 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar
com a seguinte redacdo: Promulgacdo partes vetadas

IATE. 22

§ 32-A . A ndo equipara¢do de que trata o inciso Il do § 32 deste artigo ndo é
aplicavel as hipéteses em que tenham sido utilizados indices de produtividade ou
qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.

§ 52 As partes podem:

| - adotar os procedimentos de negociagdo estabelecidos nos incisos | e Il do caput
deste artigo, simultaneamente; e

Il - estabelecer multiplos programas de participacdo nos lucros ou nos resultados,
observada a periodicidade estabelecida pelo § 22 do art. 32 desta Lei.

§ 62 Na fixacdo dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que
se refere a fixacdo dos valores e a utilizacdo exclusiva de metas individuais, a
autonomia da vontade das partes contratantes serd respeitada e prevalecerd em
face do interesse de terceiros.

§ 72 Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento
assinado:

| - anteriormente ao pagamento da antecipagdo, quando prevista; e
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Il - com antecedéncia de, no minimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da
parcela Unica ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipacgao.

§ 82 A inobservancia a periodicidade estabelecida no § 22 do art. 32 desta Lei
invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim
entendidos:

| - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no
mesmo ano civil; e

Il - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior
a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior.

§ 92 Na hipdtese do inciso Il do § 82 deste artigo, mantém-se a validade dos
demais pagamentos.

§ 10. Uma vez composta, a comissdo paritaria de que trata o inciso | do caput
deste artigo dara ciéncia por escrito ao ente sindical para que indique seu
representante no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a comissédo
poderd iniciar e concluir suas tratativas.

Portanto, todas as alegacGes da Recorrente, no sentido da aplicacdo retroativa das
alteracgdes da Lei n2 10.101, de 2000, incluidos pela Lei n? 14.020, de 2020, ndo prevalecem, em
virtude do fato gerador, analisado no presente processo, referir-se a 02/2017 a 10/2017.

Assim, em virtude de entender que a decisdao de piso analisou detalhadamente a
matéria sobre a autuacdao dos valores de PLR pagos aos empregados, tanto em relagdo ao
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Relatério Fiscal, quanto aos documentos juntados pela auditoria, e os argumentos apresentados
na impugnagao e repetidos no Recurso Voluntario, adoto como razao de decidir, as externadas no
Acérddo 108-046.199 — 262 TURMA/DRIO8, conforme trechos abaixo descritos, que ficam
confirmados, com fundamento no art. 114, § 12, inciso |, do Regimento Interno do CARF:

DOS PAGAMENTOS EFETUADOS A TiTULO DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS
Passando-se a questdo relativa aos pagamentos efetuados a titulo de PLR, oportuno
fazermos uma sintese do contexto da legislagdo pertinente ao caso.

A Constituicdo Federal de 1988 no intuito de incentivar o empregador a conceder ao
empregado participagdo nos lucros ou resultados da empresa, previu no Capitulo Il - Dos
Direitos Sociais, em seu artigo 7°, inciso XI que:

"Art. 72 S3o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem
a melhoria de sua condigdo social:

()

Xl - participagdao nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracao, e,
excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme definido em lei;"
(grifado)
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A regulamentacdo do acima previsto ocorreu a partir da edicdo da Medida Provisdria
794/94, a qual, apds diversas reedi¢des, culminou na Lei 10.101/2000, cujos excertos
aplicaveis ao caso, abaixo reproduzimos:

Lei n2 10.101/00

Art.22 A participagdo nos lucros ou resultados sera objeto de negociacdo entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

| - comissdo paritdria escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Redacdo dada
pela Lei n212.832, de 2013 Il - convengado ou acordo coletivo.

§ 12 Dos instrumentos decorrentes da negociacao deverdo constar regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informacGes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e
prazos para revisdo do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condicGes:

| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 22 O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

Por sua vez, quanto a incidéncia de contribui¢cdes previdenciarias, a Lei n° 8.212/91, dispde
em seu art. 28, inciso |, que o saldrio de contribuicdo se constitui na remuneracgao auferida,
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo. Tal
assertiva encontra embasamento na propria Constituicdo Federal, em seu art. 195, ao
dispor sobre a Seguridade Social.

Ja, o paréagrafo 92 do referido artigo 28 da Lei n° 8.212/91, traz exclusivamente, de maneira
taxativa, o que é excluido do salario de contribuigdo.

Nesta esteira, a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, somente quando pagas
ou creditadas de acordo com lei especifica, a Lei n° 10.101/2000 (acima reproduzida),
deixara de compor a base de incidéncia das contribui¢des sociais. Vejamos:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicao:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remunera¢do auferida em uma ou
mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,
qgualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposicdo do
empregador ou tomador de servicos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
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de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca normativa;(Redacdo
dada pela Lei n29.528, de 10.12.97)

()

§ 92 N3do integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redagdo dada pela Lei n2 9.528, de 10/12/97)

()

j) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada
de acordo com lei especifica;

Pois bem. Contextualizada a legislacdo aplicadvel, verifica-se, em suma, que a Lei n°
10.101/2000 trouxe a necessidade de instrumento elaborado de maneira que ocorra
efetivamente negociacdo entre empresa e empregado (art. 2° da Lei n° 10.101/2000) com
condices claras e objetivas, bem como, os mecanismos de afericdo do acordado, buscando
efetivamente uma integracdo entre o capital e o trabalho e como incentivo a
produtividade.

A Participagdo nos Lucros ou Resultados é desvinculada da remuneragdo, ndo possuindo
natureza juridica salarial e ndo integrando o saldrio de contribuicdo, mas desde que paga
em conformidade com a lei especifica n? 10.101/2000, ou seja, quando atenda ao disposto
na legislacdo retro mencionada, possibilitando efetivamente, a apuracao de que os valores
pagos possuam tal natureza juridica.

Cabe razdo a fiscalizacdo ao afirmar que “As regras claras e objetivas quanto ao direito
substantivo referem-se a possibilidade de os trabalhadores conhecerem previamente, no
corpo do proprio instrumento de negociagdo, quanto irGo receber a depender do lucro
auferido ou do resultado obtido pelo empregador se os objetivos forem cumpridos”.

Assim, necessdria a efetiva comprovac¢ado da participacao dos empregados na obtenc¢do do
resultado positivo acordado, dado o atingimento de condi¢gdes claras previamente
determinadas, que alcancadas, representem a verdadeira razao de ser da verba em
questdo.

Portanto, a determinacdo de simples percentual de pagamento da PLR comum a todos os
empregados, independentemente de objetivos e metas a serem atingidos,_tomando por
base apenas o saldrio, sem afericdo do atingimento pelo empregado de uma regra pré-

estabelecida, ndo se coadunam com fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das
regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo, exigidos pelo §19, do art. 22, da Lei n?
10.101/2000.

De fato, conforme demonstrado pela fiscalizagdo, a inexisténcia nos Acordos Coletivos de
indicadores de desempenho individualizados, considerando como elegibilidade para
recebimento da participacdo “a admissdo do empregado antes do inicio do ano base a que
se refere o pagamento da PLR (ou no decorrer deste) e estar em efetivo exercicio ao término
desse mesmo ano”, ndo exprime critério de incentivo a participagdo no referido programa.

Tal condicdo ja decorreria da remuneracgdo a que o empregado faz jus, ganhando contornos
de natureza salarial. O §19, do art. 29, da Lei n? 10.101/2000 é explicito ao afirmar da
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necessidade de mecanismos de afericdo das informagdes pertinentes ao cumprimento do
acordado, sendo necessario que o instrumento de negociacdo contivesse alguma
determinacdo a ser cumprida pelos empregados e que fosse incentivadora da
produtividade.

A impugnante se insurge alegando que a lei ndo determinou a adoc¢do de indicadores
individuais de desempenho. Ocorre que o apontamento da fiscalizacdo, no contexto
apurado, foi no sentido de que o percentual aplicado na participacdo a ser recebido por
cada empregado era calculado tendo como premissa o atingimento das metas
estabelecidas para o conjunto de indicadores, apurados de forma global, ou seja,
considerando-se a empresa como um todo, simplesmente na existéncia de lucro contabil,
ndo havendo qualquer mengdo a verificagdo de desempenhos individuais, impossibilitando
definir as regras cabiveis a cada beneficiario. (Clausulas 52 a 82 do Acordo). Tal condicdo
impossibilitava atestar a efetiva participacdo dos empregados nos termos pactuados,
carecendo de objetividade e clareza na pactuacdo entre o capital e o trabalho, de que
condicGes seriam esperadas dos segurados empregados.

Neste aspecto, o argumento de que o empregado com maior antiguidade na empresa com
“provaveis/esperadas maiores responsabilidades” teria maiores contribuicbes para o
resultado alcancado, carece de transparéncia e possui natureza extremamente subjetiva,
em total afronta a determinagdo do §19, do art. 29, da Lei 10.101/2000, que estatui a
necessidade de se contar nos instrumentos instituidores do programa de participacdo nos
resultados de regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos dos participantes.

A diferenciacdo entre os beneficiarios limitava-se somente ao calculo do montante devido
de PLR, considerando o saldrio contratual de cada empregado. A cldusula 42 do Acordo,
prevé em seus paragrafos a consideragdao no “valor base” os ganhos de exercicio de fungao
de confianga, adicional de transferéncia, adicional noturno ou horas extras,
proporcionalmente aos dias de exercicio. Dessa forma, quem tem maior remuneragao,
recebe mais a titulo de PLR; quem tem remunera¢dao menor, recebe menos, ou seja, revela-
se um aspecto de complemento da remuneracao.

De se considerar que nao se esta a limitar a autonomia da vontade das partes contratantes,
mas necessario considerar que o instrumento instituidor, objeto de negociacdo, deve se
conformar com o quanto previsto em lei. Neste aspecto, o art. 28, § 99, “j” estabelece que a
incidéncia previdenciaria serd afastada somente quando a PLR for paga ou creditada de
acordo com lei especifica. Portanto, ainda que se privilegie a autonomia das partes, ainda
assim devera possuir regras claras e objetivas de maneira que ndo se desvirtue o alcance
social e sua desvinculagao da remuneracao.

Embora a impugnante alegue que como “estatal” sujeitava-se a controles especificos para
formalizacdo da pactuacdo da PLR, observando diretrizes especificas fixadas pelo Poder
Executivo (nos termos do art. 52 da Lei n? 10.101/2000), ainda assim, ha necessidade do
prévio conhecimento pelos empregados das metas e condi¢Ges que sdo esperados para a
fruicdo da participacdo. A fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informagOes pertinentes ao cumprimento
do acordado, pressupde, sem sombra de duvidas, de que os participantes de um programa
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gue vise a integracdo entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade, nos
termos do art. 79, inciso Xl, da Constituicdo, tenham prévio conhecimento do que se espera
de seu desempenho e condicbes de elegibilidade.

Tal contexto demonstrado impossibilitou o conhecimento prévio pelo empregado do
esforco que deveria dispender para receber a PLR, em confronto com as determinacgdes
legais, dado que, ndo se pode falar aqui da existéncia de regras claras e objetivas, nem de
conhecimento prévio das metas a serem atingidas pelo empregado, mas repisa-se,
baseadas apenas na apuracgao global de lucro contdbil. A determinacao de prazo de prévia
assinatura de no minimo 90 dias da data do pagamento, foi incluida no § 72 do art. 22 da Lei
10.101/2000, somente a partir da Lei 14.020/2020, posteriormente aos fatos geradores
aqui tratados, que como é cedico, o lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, nos termos do art. 144 do CTN.

Acrescento, que este é o entendimento do CARF, conforme ultimos acérdaos publicados

ACORDAO 2201-012.203 — 22 SE(,:AO/Zg CAI\/IARA/l§ TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 22 de agosto de 2025

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. DISPOSIGOES CONSTANTES DA LEI N2
10.101/00. NORMA ISENTIVA. EXIGENCIA DE CUMPRIMENTO.

Os valores pagos a titulo de PLR ndo integram o salario de contribuicdo se, e
somente se, forem observados os requisitos constantes da Lei n2 10.101/00, entre
eles, a exigéncia da existéncia de regras claras e objetivas sobre as metas a serem
alcancadas.

AJUSTE PREVIO. ASSINATURA DO ACORDO DURANTE O PERIODO DE APURACAO.
ANALISE DO CASO CONCRETO.

N3o h3, na Lei n2 10.101/00, determinagdo sobre qudo prévio deve ser o ajuste de
PLR. Tal regra demanda, necessariamente, a avaliagdo do caso concreto. No
entanto, é de rigor que a celebragdo de acordo sobre PLR preceda os fatos que se
propde a regular, ou que a sua assinatura seja realizada com antecedéncia
razoavel ao término do periodo de aferigao, pois o objetivo da PLR é incentivar o
alcance dos resultados pactuados previamente.

[...]

“Assim, para cumprir com os objetivos da Lei, fazendo com que o trabalhador se
sinta engajado no processo de trabalho, estimulado e empenhado ao atingimento
de um objetivo comum, faz-se necessario o conhecimento prévio do objetivo a ser
alcangado e do quanto o seu engajamento, a sua dedica¢do, resultard em seu
beneficio na forma de participacdo nos lucros ou resultados.”

DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS. CONSEQUENCIA.

O texto constitucional condiciona a desvinculagdo da parcela paga a titulo de PLR
da remunerac¢ado aos termos da lei. O plano de PLR que ndo atende aos requisitos
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da Lei n° 10.101/2000 ndo goza da isen¢do previdenciaria. O descumprimento de
qualquer dos requisitos legais atrai a incidéncia da contribuicdo social
previdenciaria sobre a totalidade dos valores pagos a titulo de PLR.

ACORDAO 9202-011.666 — CSRF/22 TURMA
SESSAO DE 11 de fevereiro de 2025

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI Ne
10.101/2000. CELEBRAGAO DO ACORDO NO FIM DO PERIODO DE APURAGAO.
DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS.

A Lei n2 10.101/2000 estabelece que os programas de metas e resultados devem
estar pactuados antes do periodo de afericdo de tais critérios para a fixacdo da
PLR atribuida a cada empregado, pois o objetivo da PLR, como instrumento de
integracdo entre o capital e o trabalho e incentivo a produtividade, é motivar o
alcance dos resultados pactuados previamente.

N3o cumpre os requisitos legais da regra isentiva o acordo pactuado ja no fim do
periodo-base para apuracao do valor de PLR, pois ndo estimulam esforco adicional
do trabalhador a aumentar sua produtividade.

MULTA DE OFiCIO

No que diz respeito a alegacdo da Recorrente de afastamento da multa de oficio e demais
acréscimos legais, sob a alegacdo de duvida razodvel, nos termos do art. 112, do CTN, ndo prospera.
Conforme mencionado no Acérdao recorrido, a apuracao, pela fiscalizacdo, diz respeito ao pagamento da
PLR que nao observou os ditames da lei de regéncia, em afronta ao disposto no § 99, “j”, do art. 28, da Lei
n2 8.212, de 1991.
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O langamento fiscal decorreu de falta de pagamento ou recolhimento de contribuicées
previdencidrias e sociais, obrigagdes a que a impugnante estava legalmente obrigada, sujeitando-se ao
lancamento de oficio, nos termos dos artigos 142 e 149 do CTN. Portanto, a conduta da Impugnante de agir
ou ndo com dolo ou ma-fé, foi irrelevante para o langamento fiscal, que como visto decorreu de exigéncia
legal com a aplicagao da multa de oficio e consectdrios legalmente previstos, sendo que no presente caso,
nado houve agravamento da multa aplicada.

Nestes termos, o Acérdao recorrido ndo merece reparos.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por ndo conhecer do Recurso de Oficio, nos termos do art.
101, Ill, do RICARF, em virtude de o valor exonerado ter como fundamento Siumula do CARF.

Conhecer o Recurso Voluntario e negar-lhe provimento.
Assinado Digitalmente

Carmelina Calabrese

DECLARACAO DE VOTO
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Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, relatora

Com a devida vénia, entendo importante registrar ressalvas quanto a alguns
fundamentos adotados pela fiscalizacdo e acolhidos no voto condutor, embora acompanhe as
conclusdes.

A autuacdo parte da premissa de que a inexisténcia de metas individuais
inviabilizaria, por si so, a caracterizacdo da PLR. Contudo, tal exigéncia ndo encontra amparo na Lei
n. 10.101/2000 e tampouco se sustenta diante da jurisprudéncia do CARF, que tem reconhecido a
validade de programas de PLR fundado em metas e indicadores coletivos, desde que objetivos,
previamente pactuados e verificaveis.

No caso, os critérios de apuracdo foram expressamente definidos em instrumento
coletivo, vinculando o pagamento ao lucro contabil do exercicio de 2016, ao conjunto de
indicadores de Sustentabilidade Financeira e ao desempenho do Indicador das Prioridades
Estratégicas (Clausula Quinta do ACT). Portanto, ndo se trata de pagamento incondicionado, mas
de mecanismo de participacdo nos resultados baseado em parametros corporativos, sendo
indevida a conclusdo de descaracterizacdo apenas porque o percentual foi comum a todos os
empregados ou porque nao houve avalia¢do individual.

Inclusive, quanto ao “percentual de pagamento comum a todos os empregados”,
ressalto que tal circunstancia, no caso concreto, ndo descaracteriza a PLR. A Lei n. 10.101/2000
nao exige que a distribuicdo seja calibrada por desempenho individual, tampouco veda que o
programa preveja pagamento linear (mesmo percentual/valor) para todos os participantes de
determinada faixa salarial. O que a lei requer é que existam regras claras e objetivas para
apuracdo e pagamento, isto é, metas e indicadores mensurdveis, e ndo que haja diferenciacdo
individualizada do valor entre beneficidrios.

Nessa linha, o percentual uniforme constitui apenas critério de rateio/distribuicdo
do montante apurado a partir dos resultados e indicadores pactuados, ndo se confundindo com
auséncia de metas. Assim, a uniformidade do percentual ndo autoriza presumir pagamento
incondicionado, sobretudo quando o préprio instrumento coletivo vincula o pagamento ao lucro
contabil e a indicadores corporativos de desempenho.

Da mesma forma, também faco ressalva quanto ao questionamento fiscal relativo a
elegibilidade. Os critérios de elegibilidade n3ao se confundem com os critérios de apuracgdo e
calculo da PLR, sendo legitimo que a definicdo de quem participa esteja vinculada ao vinculo
empregaticio, enquanto o valor seja apurado a partir, repisa-se, de indicadores objetivos de
resultado e lucratividade.

Todavia, apesar dessas ressalvas, acompanho as conclusGes, pois entendo que
subsiste dbice autbnomo e determinante: o requisito da pactuacdo prévia. No caso concreto, o
acordo foi formalizado apenas 11 dias antes do término do periodo de apuracdo, sem
comprovacao suficiente de que o programa se repetia no tempo ou de que as regras ja eram
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previamente conhecidas pelos empregados, o que compromete a anterioridade exigida para o
adequado enquadramento na Lei n? 10.101/2000.

A Lei da PLR (inciso Il do §12 do art. 22 da Lei n. 10.101/2000) condiciona a validade
do pagamento a existéncia de negociacdo prévia sobre a participa¢do. Confira-se a reda¢dao do
dispositivo:

programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. grifou-se.

Como se vé, a Lei n. 10.101/2000 ndo estabelece prazo objetivo para a fixacdo
dessas regras. Nao consta, como pretende a fiscalizacdo — e foi acolhido pela DRJ —, que a
pactuacdo deva necessariamente ocorrer antes do inicio do exercicio a que se referem os
resultados. A norma legal exige prévia pactuacdao, mas ndo impGe marco temporal especifico,
tampouco determina que o instrumento seja celebrado no exercicio anterior ao da apuracao.

Entretanto, a inexisténcia de prazo expresso ndo autoriza concluir que qualquer
lapso temporal seja suficiente para atender ao requisito legal. A exigéncia de pactuacdo prévia
deve ser interpretada a luz da finalidade do instituto da PLR, que pressupde previsibilidade,
transparéncia e efetiva vinculagdo do pagamento ao desempenho, afastando a formalizagao tardia
do programa quando o resultado ja se encontra, em grande medida, conhecido ou previsivel.

No caso concreto, o acordo foi firmado apenas 11 dias antes do término do periodo
de apuracdo, sem comprovacao de que o plano se repetia no tempo, de que as regras ja eram
previamente conhecidas pelos empregados ou de que o instrumento celebrado representava
mera formalizacdao de condi¢des previamente pactuadas. Assim, a anterioridade material exigida
pela Lei n. 10.101/2000 ndo restou demonstrada, ndo sendo suficiente, por si s6, a simples
celebracao formal do ajuste em momento tdo préximo ao encerramento do exercicio.

Ressalte-se, ainda, que nem mesmo a alteracdo legislativa posterior, que passou a
exigir antecedéncia minima de 90 dias em relacdo ao pagamento da parcela Unica ou da parcela
final, socorre o contribuinte. Isso porque, além de se tratar de norma superveniente, ndo ha nos
autos demonstragao precisa pelo recorrente das datas de pagamento que permita concluir, com
base no conjunto probatdrio, pelo efetivo atendimento desse prazo, ainda que se admitisse, em
tese, a aplicacdo retroativa do novo parametro legal.

Dessa forma, ndo é possivel reconhecer como atendido o requisito legal de
pactuacdo prévia em hipdteses nas quais a formalizagcdo ocorre a apenas 11 dias do término do
periodo de apurac¢do, sem outros elementos que evidenciem anterioridade material.

Assinado Digitalmente

Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, relatora
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